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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
Lelis Leo Garcia Espartel era engenheiro e professor do curso de Engenha-

ria da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
Exerceu por muitos anos o cargo de Diretor de Circulação do Correio do 

Povo, veículo de comunicação da Empresa Jornalística Caldas Júnior. Também foi 
comentarista esportivo na Televisão Guaíba (TV 2), onde externava toda a sua pai-
xão pelo turfe. 

Nascido em 26 de agosto de 1938, sua família residia em uma chácara na 
Avenida Belém, onde morou por muitos anos. Da Avenida Belém, transferiu-se pa-
ra a Rua Alfredo Varela, porém, nunca sem abandonar o bairro de origem. 

Ativo e consciente das necessidades da comunidade, em 1955 entrou para o 
quadro de associados do Teresópolis Tênis Clube, onde, desde cedo, trabalhou pe-
los interesses do clube e do bairro. 

Em pouco tempo já era integrante do Conselho Deliberativo do Teresópolis 
Tênis Clube. 

Presidiu o clube de 1971 (então com 33 anos) a 1977, sendo o mais novo 
Presidente da história do Teresópolis. Exerceu novo mandato de 1981 a 1983. 

Foi Patrono, Sócio Benemérito, dirigente por vários anos das áreas admi-
nistrativa e financeira, e Presidente da Comissão do Cinqüentenário do Teresópolis 
Tênis Clube. 

Grande incentivador da área esportiva, o Ginásio de Esportes do TTC tem o 
seu nome, numa homenagem a quem tanto trabalhou em prol do esporte amador. 

Um homem público, empreendedor, carismático, atuante, morador do Bair-
ro Teresópolis por toda a sua vida e com muitos serviços prestados à comunidade 
teresopolitana, Lelis Leo Garcia Espartel faleceu, subitamente, em 13 de outubro 
de 1997, deixando seu nome registrado na história e na memória do bairro. 

Este Projeto de Lei procura homenagear Lelis Leo Garcia Espartel, exem-
plo de dedicação à comunidade do Bairro Teresópolis. Para tanto, peço a aprova-
ção de meus Pares. 

 
Sala das Sessões, 21 de outubro de 2004. 
 
 
 

JOÃO BOSCO VAZ 
 
/jco 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Denomina Rua Lelis Leo Garcia Espartel 
um logradouro público cadastrado, loca-
lizado no Loteamento Nova Ipanema 
Green.  

 
 
Art. 1º  Fica denominado Rua Lelis Leo Garcia Espartel o logradouro pú-

blico cadastrado, conhecido como Rua 6473, localizado no Loteamento Nova 
Ipanema Green. 

Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome, os 
seguintes dizeres: Presidente do Teresópolis Tênis Clube. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


